SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 8.045, DE 2010

Caodigo de Processo Penal.

EMENDA N°

Dé-se ao art. 37 do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 8.045, de
2010, a seguinte redacéao:

Y P USRS
| — celebrar negdcio juridico previsto em lei;

Il — requisitar, fundamentadamente, a realizagéo de diligéncias
complementares consideradas indispensaveis ao oferecimento

da denuncia;

JUSTIFICACAO

O objetivo da emenda € ajustar o inciso | para adequa-lo a
técnica empregada no meio juridico. Outrossim, modificou-se o disposto no
inciso lll, retirando a possibilidade de insurgéncia, por parte do delegado de

policia, quanto a requisicdo ministerial de feitura de diligéncias complementares,



ante a sua injuridicidade, haja vista que o Ministério Publico é o titular da acdo

penal publica.

Sala da Comissao, em de de 2021.

Deputada MARGARETE COELHO



